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Resumo 
A	 Teoria	 Geral	 da	 Tensão	 (TGT)	 argumenta	 que	 situações/circunstâncias	 suscetíveis	 de	 gerarem	
tensões	fomentam	emoções	negativas	que,	por	sua	vez,	podem	criar	condições	para	que	adolescentes	
manifestem	 condutas	 antissociais/infracionais,	 enquanto	 estratégia	 de	 enfrentamento	 (coping)	 e/ou	
como	forma	de	liberação	da	tensão.	Realizou-se	uma	revisão	integrativa	da	literatura,	para	sistematizar	e	
sintetizar	achados	de	estudos,	baseados	na	TGT,	publicados	nos	últimos	11	anos,	visando	circunscrever	
as	 contribuições	 desse	 referencial.	A	 busca	 se	 deu	 na	Academic Search Premier, Web of Science e 
PsycINFO,	com	as	palavras-chave	“General Strain Theory”	AND	“Juvenile delinquency”.	Os	critérios	
de	inclusão	foram	o	estudo	ter:	(1)	público-alvo	“adolescentes”;	(2)	variável	desfecho	“infrações	da	lei”;	
(3)	a	TGT	como	referencial;	(4)	e	ser	empírico.	Foram	selecionados	54	estudos.	Os	resultados	foram	
organizados	nas	seguintes	categorias:	 (a)	Fontes	de	 tensão	(eventos/situações	suscetíveis	de	gerarem	
tensões,	atreladas	à	estrutura/ao	funcionamento	da	sociedade,	às	características	da	comunidade,	à	escola	
e	à	família,	se	ligando	significativamente	ao	envolvimento	em	prática	de	infrações	e,	também,	a	outros	
desfechos);	(b)	As	diferentes	fontes	de	tensão	em	função	do	gênero	(em	paralelo	às	fontes	de	tensão	
comuns	a	ambos:	dissoluções	românticas,	tensões	financeiras	e	vitimização	criminal);	(c)	Mediadores	e	
Moderadores	(destacando-se	a	raiva,	conforme	previsão	da	TGT,	enquanto	mediador	e	vínculos	sociais	
fortes/relações	familiares	positivas	enquanto	moderadores).	Os	resultados	denotam	as	contribuições	da	
TGT,	ao	lançar	luz	às	diversas	fontes	de	tensão	que	perpassam	o	desenvolvimento	na	adolescência	e	à	
dimensão	subjetiva	das	emoções,	que	podem	subjazer	a	implicação	de	jovens	em	atos	infracionais.	As	
relações	entre	tensão	e	atos	infracionais	devem,	contudo,	ser	interpretadas	criticamente.	

Palavras-chave:	 Teoria	 Geral	 da	 Tensão,	 conduta	 infracional,	 adolescência,	 emoções,	 revisão	 da	
literatura.
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Offenses in Adolescence: Integrative Review of Studies 
from the Perspective of the General Strain Theory

Abstract
The General Strain	 Theory	 (GST)	 argues	 that	 situations/circumstances	 likely	 to	 generate	 tension	
foster	negative	emotions	which,	 in	 turn,	may	create	conditions	for	adolescents	 to	manifest	antisocial	
behaviors/offences	 as	 a	 coping	 strategy	 and/or	 as	 a	way	 to	 relieve	 tension.	An	 integrative	 literature	
review	was	conducted,	with	the	objective	of	systematising	and	synthesising	findings	of	studies,	based	
on the GST, published in the last 11 years, aiming to circumscribe the contributions of this referential. 
The	search	was	conducted	on	the	Academic	Search	Premier,	Web	of	Science	and	PsycINFO,	with	the	
keywords	“General	Strain	Theory”	AND	“Juvenile	delinquency”.	To	include	the	study	into	the	review,	
the	criterias	were	to	have:	(1)	adolescents	as	target	audience;	(2)	outcome	variable	“offences”;	(3)	GST	
as	referential;	(4)	and	being	empirical.	Fifty-four	studies	were	selected.	The	results	were	organized	into	
the	following	categories:	(a)	Sources	of	tension	(events/situations	likely	to	generate	tensions,	linked	to	
the	structure/functioning	of	society,	community	characteristics,	school	and	family,	linked	significantly	
to	involvement	in	offending,	but	also	to	other	outcomes);	(b)	The	different	sources	of	tension	by	gender	
(in	parallel	with	the	common	sources:	romantic	break-ups,	financial	stress	and	criminal	victimisation);	
(c)	Mediators	and	Moderators	(anger,	as	predicted	by	the	GST,	is	the	main	mediator;	strong	social	bonds	
and	positive	family	relationships	stand	out	as	moderators).	The	GST	contributes	by	shedding	light	on	
the	various	sources	of	tension	that	permeate	adolescent	development	and	on	the	subjective	dimension	of	
emotions	that	may	underlie	the	involvement	of	youth	in	offending.	However,	the	relationships	between	
tension	and	offending	must	be	critically interpreted.

Keywords:	General	Strain	Theory,	infractions,	adolescence,	emotions,	literature	review.

Infracciones en la Adolescencia: Revisión Integradora 
de Estudios desde la Teoría General de la Tensión

Resumen
La	 Teoría	 General	 de	 la	 Tensión	 (TGT)	 sostiene	 que	 las	 situaciones/circunstancias	 susceptibles	
de	 generar	 tensión	 fomentan	 emociones	 negativas	 que	 pueden	 crear	 las	 condiciones	 para	 que	 los	
adolescentes	manifiesten	conductas	antisociales/infractoras	como	afrontamiento	y/o	como	forma	de	
liberar	 tensión.	 Se	 realizó	 una	 revisión	 bibliográfica	 integrativa,	 con	 el	 objetivo	 de	 sistematizar	 y	
sintetizar	 hallazgos	 de	 estudios	 basados	 en	 el	 TGT,	 publicados	 en	 los	 últimos	 11	 años,	 buscando	
circunscribir	 las	 contribuciones	 de	 este	 referencial.	 La	 búsqueda	 se	 realizó	 en	 Academic Search 
Premier, Web of Science y PsycINFO,	 con	 las	 palabras	 clave	 “General	 Strain	 Theory”	 AND	
“Juvenile	 delinquency”.	 Para	 incluir	 el	 estudio	 en	 la	 revisión	 esto	 debería	 tener:	 (1)	 público-alvo	
adolescente;	 (2)	 variable	 dependiente	 “infracción	 de	 la	 ley”;	 (3)	 TGT	 como	 referente;	 (4)	 y	 ser	
empírico.	Se	seleccionaron	54	estudios.	Los	resultados	se	organizaron	en	categorías:	(a)	Fuentes	de	
tensión	 (acontecimientos/situaciones	 susceptibles	 de	 generar	 tensiones,	 vinculadas	 a	 la	 estructura/
funcionamiento de la sociedad, características de la comunidad, escuela y familia, con relación 
significativa	 con	 la	 delincuencia,	 pero	 también	 con	 otros	 desfecho);	 (b)	 Las	 diferentes	 fuentes	 de	
tensión	por	género	(en	paralelo	con	las	fuentes	de	estrés	comunes	a	los	género:	rupturas	sentimentales,	
estrés	económico	y	victimización	por	crímenes);	(c)	Mediadores	y	Moderadores	(la	emoción	ira,	como	
predice	la	TGT,	es	el	principal	mediador;	vínculos	sociales	fuertes	y	relaciones	familiares	positivas	se	
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destacarán	como	moderadores).	La	TGT	contribuye	arrojando	luz	sobre	las	diversas	fuentes	de	tensión	
que	impregnan	el	desarrollo	adolescente	y	sobre	 la	dimensión	subjetiva	de	 las	emociones	que	puede	
subyacer	a	la	implicación	de	los	jóvenes	en	la	delincuencia.	No	obstante,	las	relaciones	entre	tensión	y	
delincuencia deben interpretarse de forma crítica.

Palabras-clave:	 Teoría	 General	 de	 la	 Tensión,	 infracciones,	 adolescencia,	 emociones,	 revisión	
bibliográfica.

Os	 jovens	 que	 se	 envolvem	 em	 atos	
infracionais	são,	em	geral,	percebidos	de	forma	
negativa,	 caracterizados,	 na	 opinião	 pública,	
como	imaturos	e,	a	depender	do	tipo	de	infração	
a	que	estão	associados,	 como	 insensíveis.	Essa	
visão	 estereotipada	 é	 completamente	 alheia	 ao	
que	eles	podem	efetivamente	viver/sentir/pensar,	
ao	 seu	 “mundo	 interno”,	 a	 sua	 subjetividade	
construída nas experiências relacionais e nos 
diferentes	 contextos	 em	que	 estão	 inseridos.	A	
Teoria	Geral	da	Tensão	(TGT),	do	inglês	General 
Strain Theory,	 elaborada	 no	 início	 da	 década	
de	 1990,	 por	 Robert	 Agnew	 (Agnew	 et	 al.,	
1996),	remete	a	um	referencial	sociopsicológico	
que	 busca	 oferecer	 uma	 contribuição	 para	 a	
compreensão	 da	 conduta	 social	 dos	 jovens,	
considerando	as	emoções.	

A	 TGT	 derivou	 de	 uma	 reelaboração	 da	
teoria	 sociológica	 proposta	 por	 Robert	 King	
Merton,	 a	 Teoria	 da	 Tensão,	 a	 qual	 propõe	
que	 grupos	 sociais	 suscetíveis	 de	 viverem	
dificuldades/obstáculos	 para	 alcançar	 metas	 e	
expectativas	 socialmente	fixadas,	 relacionadas	
a	“sucesso”,	estariam	mais	expostos	a	 tensões	
geradoras	 de	 respostas	 desviantes,	 dentre	 as	
quais	os	atos	antissociais	e	as	 infrações	da	 lei	
(Agnew	et	 al.,	 1996).	Este	 referencial	passou,	
contudo, a ser amplamente criticado, a partir da 
década	de	70,	pela	fraca	base	empírica	e	por	seu	
caráter	reducionista	(Froggio,	2007).	

A	partir	daí,	Agnew	procurou	desenvolver	
uma	teoria	mais	complexa	e	compreensiva,	abar-
cando outros desfechos e outros tipos de situa-
ções	suscetíveis	de	gerarem	tensão,	especialmen-
te	em	se	considerando	adolescentes/jovens,	uma	
vez	que	essas	não	seriam	exclusivas	a	indivíduos	
dos	segmentos	socialmente	vulneráveis	(Broidy,	
2001),	se	distanciando,	assim,	da	tendência	pre-

conceituosa	de	“criminalização	da	pobreza”.	Em	
efeito,	 entendendo	 que	 outras	 fontes	 de	 tensão	
deveriam	 ser	 consideradas,	Agnew	 e	 colabora-
dores	 (1996)	elaboram	três	categorias	de	situa-
ções/condições	especialmente	significativas	na	
adolescência:	 (1)	 Falha	 em	 atingir	 objetivos	
socialmente	 valorados	 (ter	 baixo	 desempenho	
acadêmico,	perceber-se	fisicamente	como	pou-
co	atraente/fora	do	padrão,	etc.);	(2)	Remoção	
de	 reforçadores	 considerados	 positivos	 para	
o	 adolescente	 (rompimento	 de	 uma	 relação	
amorosa,	morte	de	um	ente	próximo,	etc.);	(3)	
Presença	 de	 estímulos	 considerados	 negativos	
(sofrer	abusos	e	outras	 formas	de	vitimização,	
etc.)	 (Agnew,	 2001).	 Agnew	 e	 colaboradores	
(1996)	sublinham	que	indivíduos	dos	segmentos	
desfavorecidos	da	sociedade	lidariam	mais	fre-
quentemente	 com	mais	 obstáculos	 e	 dificulda-
des	para	alcançar	metas	e	expectativas	sociais,	
assim	 como	 com	 mais	 estímulos	 aversivos.	
Contudo,	eles	se	adaptam	a	essas	situações	por	
meio	de	estratégias	socialmente	aceitáveis,	não	
se implicando, necessariamente, mais em delitos 
como,	por	vezes,	se	pode	conceber	no	senso	co-
mum	(apesar	de	serem	mais	criminalizados).

Ademais,	 Agnew	 (2001)	 destaca	 a	 exis-
tência	 de	 duas	 naturezas	 de	 tensão:	 as	 objeti-
vas	 e	 as	 subjetivas.	 As	 objetivas	 referem-se	 a	
situações	vivenciadas	que	não	seriam	aprovadas	
pela	 maioria	 dos	 membros	 do	 grupo,	 ou	 seja,	
seriam consideradas como socialmente negati-
vas	segundo	a	cultura.	As	subjetivas	referem-se	
a	situações	desaprovadas	particularmente	pelas	
pessoas	 que	 as	 vivenciam,	 porque	 se	 baseiam	
em	 características	 pessoais	 e	 sociais,	 e	 estão	
relacionadas a respostas emocionais singulares. 
O autor indica que considerar os dois tipos de 
tensão	é	importante,	pois	as	pessoas	podem	re-
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alizar	 avaliações	 subjetivas	 diferentes	 de	 uma	
mesma	situação,	dependendo	também	da	frequ-
ência	de	sua	ocorrência	(Agnew,	2001).	

Neste	modelo	teórico,	as	tensões	fomentam	
diferentes	emoções	negativas	–	raiva/frustração,	
tristeza/depressão,	 estresse	 e	 ansiedade,	 princi-
palmente	(Jang	&	Agnew,	2015).	Existiriam,	po-
rém,	diferenças	nas	emoções	ativadas	e	em	seus	
efeitos sobre o comportamento das pessoas. Por 
exemplo,	a	tensão	gera	tristeza/depressão	e	esse	
estado	 pode	 se	 relacionar	 ao	 uso	 problemático	
de	substâncias	psicoativas,	como	desfecho;	pode	
também	gerar	 raiva/frustração	e	concorrer	para	
atos	antissociais	ou	explosões	de	agressividade	
e	violência.	Entende-se,	pela	TGT,	que	dentre	as	
emoções	 negativas,	 a	 raiva	 é	 a	mais	 suscetível	
de	 levar	a	uma	ação	antissocial,	 assim	como	o	
desejo	de	justiça	(James	et	al.,	2015).	

A	ideia	central	é	de	que,	mediante	pressões	
sociais	geradoras	de	tensões	constantes,	surgem	
emoções	negativas	e	há	motivação	para	diminuir	
essa	tensão	ou,	em	outras	palavras,	para	resolver	
o	 conflito	 por	 meio	 de	 diferentes	 estratégias	
de	 enfrentamento	 (coping).	 Estas	 podem	 ser	
legítimas	(socialmente	adequadas	ou	pró-sociais)	
ou	 ilegítimas	 (antissociais).	 Ou	 seja,	 infringir	
normas	 /	 praticar	 atos	 antissociais	 seriam	 uma	
forma	 de	 enfrentamento	 (Agnew	 et	 al.,	 2000;	
Cullen	 et	 al.,	 2022;	 Froggio,	 2007).	 É	 certo	
que	 a	 TGT	 rejeita	 uma	 relação	 linear	 e	 causal	
entre	 tensão,	 emoção	 negativa	 e	 um	 desfecho/
resposta	 específica.	 Os	 indivíduos	 reagem	 de	
formas	 diferentes,	 conforme	 tensões	 que	 lhes	
são	 significativas,	 e	 em	 função	 de	 um	 rol	 de	
variáveis	sociais	que	modulam	as	respostas	–	as	
variáveis	de	fundo	(Agnew,	2006).	

Portanto,	as	condutas	antissociais,	por	vezes	
agressivas/violentas,	 não	 são	 a	 única	 resposta	
possível	 à	 emoção	 raiva/frustração.	 Essas	 são,	
contudo,	mais	prováveis	quando	(a)	as	restrições	
para o coping legítimo são	altas	e	(b)	as	restrições	
para o coping ilegítimo/antissocial são	baixas,	e	
quando	a	intensidade	e/ou	duração	da	exposição	
à	situação	concebida	como	fonte	de	 tensão	são	
maiores	(Park	&	Metcalfe,	2019).	

A maioria das pessoas possui recursos para 
lidar	 de	 forma	 convencional	 com	 situações/

condições	 estressantes,	 porque	 conta	 com	 re-
cursos	 pessoais	 e/ou	 sociais	 que	 moderam	 as	
relações	 entre	 estresse,	 emoções	 negativas	 e	
coping	 (Agnew,	2015;	Cullen	et	al.,	2022).	No	
plano	pessoal,	por	exemplo,	destaca-se	o	nível	
de	 autocontrole	 alcançado.	 No	 social/situacio-
nal,	 destacam-se	os	vínculos	 sociais	 e	 os	 rela-
cionamentos que podem funcionar como apoio 
(Agnew,	 2016).	A	 teoria	 deixa	 explícito	 que	 a	
forma	de	enfrentamento	da	tensão	está	ligada	ao	
conjunto	de	“variáveis	de	fundo”	(conforme	ter-
minologia	usada	pelo	autor),	que	pode	aumentar	
ou diminuir a probabilidade de coping ilegítimo 
para	os	indivíduos	(Jang	&	Agnew,	2015).	

Há	 que	 se	 sublinhar	 que	 na	 adolescência	
a	 habilidade	 de	 diminuir	 o	 impacto	 da	 tensão,	
em termos de coping legítimo,	 é	 mediada	 por	
recursos	 cognitivos	 e	 emocionais	 que	 nessa	
fase	 ainda	 estão	 em	 desenvolvimento	 (Moon	
&	 Morash,	 2017).	 Os	 adolescentes	 seriam,	
portanto,	mais	vulneráveis	ao	estresse	associado	
às	 situações	 adversas,	 o	 que	 aumentaria	 a	
probabilidade de coping ilegítimo	(ex.	condutas	
infracionais),	 como	 formas	 de	 lidar	 com	 as	
emoções	negativas.	Ressalta-se	 que	 a	TGT	vai	
na	 contramão	 de	 muitas	 teorias	 que	 entendem	
as condutas antissociais como um modo de se 
comportar	que	se	desenvolve	apenas	por	meio	de	
um	processo	de	aprendizagem	contextualizado.	

Ademais,	são	várias	as	situações	na	adoles-
cência/juventude,	 passíveis	 de	 gerarem	 tensão/
frustração	(Teijón-Alcalá,	2020).	Alguns	autores	
destacam	a	punição	física	pelos	pais	e	os	maus-
-tratos	emocionais	pelos	professores.	No	âmbito	
escolar, tem-se ainda o bullying	e	outras	violên-
cias	 entre	 pares,	 como	uma	 situação	 altamente	
prevalente.	Agnew	(2012)	refere	que	a	tentativa	
de	 escapar	 de	 condições	 dolorosas	 e	 aversivas	
pode	fomentar	atos	antissociais/infracionais,	nos	
adolescentes, que seriam desde fugir de casa e 
faltar	às	aulas,	até	agredir	colegas	para	enfren-
tar	situações	de	assédio,	hostilidade,	tratamentos	
humilhantes	 ou	 injustos.	 Assim,	 as	 situações/
condições	vividas	como	fonte	de	tensão,	no	con-
texto	das	interações	sociais,	no	cotidiano,	perce-
bidas	como	frustrantes	ou	como	injustas,	podem	
estar	na	base	de	atos	antissociais	(violentos	e	não	
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violentos),	na	adolescência,	enquanto	manifesta-
ção	de	liberação	de	tensão	(Agnew,	2015).	

Considerado a TGT no estudo das condutas 
antissociais	dos	jovens,	propôs	a	presente	revisão	
integrativa	da	literatura,	visando	uma	síntese	dos	
principais	 achados	 de	 investigações	 empíricas,	
norteadas	 pela	 TGT,	 nos	 últimos	 11	 anos	 (de	
2011	a	2022).	A	revisão	visa	aportar	elementos	
pouco	 considerados	 nas	 discussões	 acerca	
do	 fenômeno	 da	 implicação	 de	 jovens	 com	 a	
prática	de	atos	infracionais,	considerando	um	rol	
maior	de	fatores	possivelmente	relacionados.	A	
perspectiva	da	TGT	favorece	a	consideração	da	
dimensão	da	subjetividade,	enfatizando	o	plano	
das	 emoções	 atreladas	 às	 experiências	 sociais	
negativas,	 geradoras	 de	 tensão,	 assim	 como	
os	 aspectos	 do	 desenvolvimento	 psicossocial	
próprios	à	idade,	fomentando	uma	compreensão	
diferenciada dos adolescentes autores de 
atos	 infracionais.	 Essa	 perspectiva	 deve	 ser	
integrada no debate acerca do acompanhamento 
socioeducativo,	 na	 linha	 do	 que	 é	 preconizado	
pelo	 Estatuto	 da	 Criança	 e	 do	 Adolescente	
([ECA]	Lei	n.	8.069,	1990)	e	o	Sistema	Nacional	
de	 Atendimento	 Socioeducativo	 ([SINASE]	
Secretaria	Especial	dos	Direitos	Humanos,	2006),	
de	modo	que	se	possa	distanciar	da	percepção	de	
que	o	ato	infracional	é	um	fenômeno	individual,	
que	requer	punição	como	resposta	sancionadora	
(Bonatto	&	Fonseca,	2020).

É	 importante	 mencionar	 que	 se	 detectou	
uma	 revisão	 da	 literatura	 similar,	 abarcando	
publicações	 entre	 2002	 e	 2018.	 Esta	 revisão,	
todavia,	 abarcou	 especificamente	 estudos	 com	
foco	em	vitimizações,	enquanto	fonte	de	tensão	
(Barbieri	 et	 al.,	 2019).	 Assim,	 a	 revisão	 aqui	
apresentada transcende esse escopo, abrindo-se 
para	a	recuperação	e	a	sistematização	de	achados	
de estudos sobre as mais diferentes fontes de 
tensões,	pertinentes	à	adolescência,	relacionadas	
significativamente	às	condutas	infracionais.	

Método

A	revisão	integrativa	da	literatura	tem	mui-
tos	benefícios,	aportando	as	evidências	em	tor-
no	de	um	assunto/tema,	 já	que	 é	 conduzida	de	

modo	a	 identificar,	analisar	e	sintetizar	resulta-
dos de estudos independentes, explorando quais 
métodos	de	pesquisa	 foram	usados,	permitindo	
também	identificar	lacunas	e/ou	contradições	e	a	
necessidade de pesquisas futuras. O processo de 
revisão	integrativa	implica,	em	geral,	em	cinco	
etapas:	 (1)	 formulação	do	problema,	 (2)	 coleta	
de	dados	ou	pesquisa	na	literatura,	(3)	avaliação	
dos	dados,	(4)	análise	dos	dados	e	(5)	interpreta-
ção	e	apresentação	dos	resultados	(Dantas	et	al.,	
2022;	Russell,	2005).	Para	a	presente	revisão	foi	
formulada a seguinte pergunta norteadora: o que 
os estudos empíricos baseados na TGT, publica-
dos	nos	últimos	11	anos,	investigaram	e	concluí-	
ram	sobre	 a	prática	de	delitos/atos	 infracionais	
na adolescência? Considerando o fato de a TGT 
ter	sido	elaborada	há	mais	de	30	anos,	optou-se	
por	abarcar	as	publicações	dos	últimos	11	anos,	
com	vistas	 a	 verificar	 o	 quanto	 ela	 ainda	 esta-
ria sendo empregada para nortear estudos empí-
ricos mais recentes, passados 20 anos desde as 
primeiras	publicações	a	seu	respeito.	A	intenção	
foi	abarcar	de	forma	ampla	as	fontes	de	tensão	
consideradas, os mediadores e moderadores para 
o	 desfecho	 “condutas	 antissociais/delitos/infra-
ções”	 identificados,	assim	como	o	alcance	e	os	
limites	da	TGT	para	a	explicação	do	fenômeno.	
Realizaram-se	buscas	em	três	bases	de	dados	in-
ternacionais: Academic Search Premier, Web of 
Science e PsycINFO, sendo a primeira interdis-
ciplinar,	na	área	de	ciências	humanas	e	sociais,	a	
segunda multidisciplinar e a terceira focada em 
estudos	 da	 Psicologia.	 Na	 revisão	 utilizaram-
-se	 as	 palavras-chave	 “General Strain Theory” 
AND	“Juvenile delinquency”. 

A busca resultou em 160 referências, no 
intervalo	 temporal	 compreendido	 entre	 2.011	
e 2.022. Desse total, 32 eram duplicadas e 
foram	 excluídas.	 Sobraram	 128	 referências,	
cujos	 títulos	 e	 resumos	 foram	 lidos	de	modo	a	
proceder	a	uma	primeira	seleção.	Para	a	inclusão	
do	estudo	na	revisão,	este	tinha	de	ser	empírico,	
para	entender	a	aplicação	da	teoria	em	diferentes	
contextos,	e	obedecer	aos	seguintes	critérios:	(1)	
ter	como	público-alvo	adolescentes;	(2)	focalizar	
delitos/infrações	 –	 violentas	 e	 não	 violentas	 –	
como	 desfecho;	 (3)	 adotar	 a	 TGT	 como	 teoria	
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base. Assim foram retidas 61 referências para 
recuperação	 e	 leitura	 na	 íntegra.	 Nessa	 etapa,	
contudo, três referências foram excluídas: duas 
por	remeterem	a	estudos	teóricos;	uma	por	referir-
se	a	estudo	com	público	alvo	“adultos”.	Quatro	
referências, embora aparentemente pertinentes, 
não	 tiveram	 os	 textos	 na	 íntegra	 localizados;	
portanto,	não	foram	integradas	na	revisão.	Desse	
modo,	trabalhou-se	com	54	referências.	

Para	 a	 seleção	 dos	 estudos	 também	 foi	
realizado	 um	Checklist,	 utilizando	 o	 PRISMA	
2020,	 visando	 identifi	car	 se	 os	 processos	 de	
revisão	haviam	sido	atendidos,	além	de	realizar	
um	relato	transparente	dos	métodos	e	resultados,	
para	 se	 aproximar	 de	 um	 estudo	 sistemático.	
Por	falta	de	recurso,	não	foi	possível	realizar	no	
presente	estudo	o	levantamento	e	a	seleção	por	
dois pesquisadores independentes, assim como 

a	análise	referente	ao	risco	de	viés	dos	estudos	
(Page	et	al.,	2021).	

No	que	respeita	à	análise,	as	referências	foram	
lidas na íntegra e separadas, primeiramente, em 
função	do	delineamento	do	estudo:	longitudinal	
ou	 transversal.	 Em	 seguida,	 foram	 relidas	 de	
modo	 a	 compilar	 informações	 específi	cas	 em	
torno	das	seguintes	dimensões:	características	da	
amostra	 e	 variáveis	 estudadas.	As	 informações	
foram	 armazenadas	 em	 uma	 planilha/banco	
de dados, para que pudessem ser comparadas, 
de	um	estudo	a	outro	e,	assim,	sintetizadas	em	
categorias. Daí emergiram as categorias: fontes 
de	tensões,	fontes	de	tensão	em	função	do	gênero,	
e	mediadores	 e	moderadores	 na	 relação	 tensão	
e	 infrações.	A	Figura	1	sintetiza	o	processo	de	
levantamento	e	seleção.	

Figura 1
Fluxograma da Busca e Seleção de Artigos (PRISMA)
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Resultados e Discussão

Do	total	de	54	estudos	selecionados	e	revi-
sados,	29	haviam	sido	realizados	nos	EUA,	oito	
na	Coreia	do	Sul,	oito	na	China,	três	no	Canadá,	
um	na	Bélgica,	um	na	Ucrânia,	um	na	Inglaterra,	
um	na	China	e	nos	EUA,	ao	mesmo	tempo,	um	
na	Romênia,	Bulgária,	Islândia,	Letônia	e	Lituâ-
nia,	simultaneamente,	e,	por	fim,	um	envolvendo	
coleta	em	vinte	e	cinco	países,	ao	mesmo	tem-
po, incluindo dados de país latino-americano. 
Assim,	pode-se	dizer	que	há	informações	de	vá-
rios contextos socioculturais. Chama, contudo, a 
atenção	o	 fato	de	não	se	 ter	 recuperado	estudo	
brasileiro, denotando o fato de a TGT ser pouco 
difundida/testada	 no	meio	 acadêmico,	 em	 nos-
so	contexto.	A	despeito	da	importância	do	tema	

da	implicação	de	jovens	com	infrações	e	a	vio-
lência interpessoal, para o Brasil, considera-se 
que poucos estudos norteados por referenciais 
sociopsicológicos	 integrativos,	 específicos,	 são	
realizados	no	Brasil.

Os	 dados	 usados	 nos	 estudos	 revisados	
haviam	sido	 coletados	 junto	 a	 adolescentes	 es-
colares	 (n=35),	 a	 adolescentes	 que	 estavam	ou	
haviam	estado	no	 sistema	de	 justiça	 (n=7),	 em	
centros	de	acolhimento	ou	correcionais	(n=2)	e	
na	comunidade	(n=10).	Quanto	ao	desenho	meto-
dológico, em 23 estudos adotou-se delineamento 
longitudinal,	 ou	utilizou-se	dados	armazenados	
em banco, coletados em ondas longitudinais, em 
31	adotou-se	delineamento	transversal.	A	Tabe-
la	1	sintetiza	informações	a	respeito	dos	estudos	
publicados, com delineamento longitudinal.

Tabela 1
Caracterização dos Estudos Longitudinais Incluídos na Revisão 

Tipo de estudo País Autores Ano Idades Tamanho 
da Amostra

1. Longitudinal Coréia	do	Sul Kim 2021 11	(1°	onda) 2.844

2. Longitudinal EUA Boccio	&	Beaver 2021 12	a	18 15.100

3. Longitudinal EUA Glassner 2020 12 a 16 4568

4. Longitudinal Coréia	do	Sul Song 2020 13	(1°	onda) 3.449

5.	 Longitudinal Coréia	do	Sul Cho 2019 10	a	12	(1°	onda) 7.027

6. Longitudinal Coréia	do	Sul Park	&	Metcalfe 2019 13 a 19 3.332

7. Longitudinal EUA Hautala	&	Sittner 2019 10	a	12	(1°	onda) 659

8.	 Longitudinal EUA Saunders et al. 2019 16 a 19 625

9. Longitudinal EUA Jang	&	Na 2019 14 a 17 1.354

10. Longitudinal EUA Scott	&	Grosholz 2018 18 1,957

11. Longitudinal EUA Hoffmann 2018 10 a 16 840

12. Longitudinal EUA Bunch et al. 2018 12	a	18 11.621

13. Longitudinal Canadá Wemmers	et	al. 2017 12 a 17 1.400

14. Longitudinal Coréia	do	Sul Yun	&	Kim 2017 14 a 16 3.125

15.	Longitudinal Coréia	do	Sul Moon	&	Morash 2017 13 e 14 800
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16. Longitudinal EUA Barbieri	&	Connell 2017 13	a	15 89

17. Longitudinal EUA Wolff	&	Baglivio 2016 <	=	18 27.720

18.	Longitudinal EUA Craig et al. 2016 14	a	18 1.354

19. Longitudinal EUA Porter	&	King 2014 12	a	18 12.172

20. Longitudinal Coréia	do	Sul Moon	&	Morash 2014 13 e 14 659

21. Longitudinal Coréia	do	Sul Yun et al. 2013 8	a	14 3.125

22. Longitudinal EUA Rebellon	et	al. 2012 11 a 17 941

23. Longitudinal EUA Higgins	et	al. 2011 6	a	8		/		19	a	20 413

A	Tabela	2	sintetiza	as	informações	dos	estudos	com	delineamento	transversal.

Tabela 2
Caracterização dos Estudos Transversais Incluídos na Revisão

Tipo de estudo País Autores Ano Idades Tamanho 
da amostra

1. Transversal China Yao et al. 2022 14 a 19 695

2. Transversal EUA Guo 2021 9	a	15 12.642

3. Transversal 25	Países Teijón-Alcalá	&	Birkbeck 2019 12 a 17 57.760

4. Transversal China Liu 2019 13	a	15 500

5.	 Transversal China Li	&	Xia 2018 11 a 24 1.300

6. Transversal Canadá Baron 2018 16 a 24 400

7. Transversal EUA Thaxton	&	Agnew 2018 13	a	15	 6.000

8.	 Transversal EUA Lee	&	Kim 2018 12 a 17 4.023

9. Transversal EUA Zapolski et al. 2018 10	a	18 113

10. Transversal EUA Baek et al. 2018 12 a 19 817

11. Transversal Ucrânia Kuptsevych-Timmer	et	al. 2019 14	a	15 600

12. Transversal China Lo et al. 2018 13-14 1.238

13. Transversal EUA Coster	&	Thompson 2017 11 a 14 385

14. Transversal EUA Walker	&	Holtfreter 2016 11 a 21 6.628

15.	Transversal China Liu 2016 12 a 14 589

16. Transversal EUA Baker	&	Pelfrey 2016 11	a	18 3.403

17. Transversal China Gao	&	Wong 2015 11 a 17 1.163
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18.	Transversal EUA Cudmore et al. 2015 12	a	18 1.525

19. Transversal China Gao et al. 2014 12 a 14 1.163

20. Transversal EUA Francis 2014 11 a 19 1.915

21. Transversal EUA	e	China Lin et al. 2013 12	a	15 625

22. Transversal EUA Zavala	&	Spohn 2013 15	a	17 734

23. Transversal EUA Peck 2013 12	a	18 6.504

24. Transversal Canadá Hartshorn	et	al. 2012 10 a 12 692

25.	Transversal China Bao et al. 2012 13	a	18 572

26. Transversal Inglaterra Barn	&	Tan 2012 16 a 23 261

27. Transversal Romênia
Bulgária
Islândia
Letônia
Lituânia

Sigfusdottir et al. 2012 14	e	15 12,682	

28.	Transversal Bélgica Beeck et al. 2012 14	a	18 2513

29. Transversal EUA Moon	&	Morash 2012 16 a 17 296

30. Transversal EUA Montgomery et al. 2011 11 a 17 177

31. Transversal EUA Lin et al. 2011 12 a 17 4.023

Estudos	 integrados	 nessa	 revisão	 (Bao	 et	
al.,	 2012;	 Lin	 et	 al.,	 2013;	 Moon	 &	 Morash,	
2012)	 estabelecem	 que	 adolescentes	 que	
experienciam	 situações/condições	 adversas/
desgastantes tendem a manifestar condutas 
antissociais,	 especificamente,	 atos	 infracionais,	
alguns	caracterizados	por	violência.	Importante	
mencionar	 que	 esses	 dados	 não	 devem	 servir	
para	estereotipar	as	pessoas	com	essas	vivências,	
mas para demonstrar a necessidade de políticas 
de	 proteção	 integral	 aos	 adolescentes	 (em	
conformidade	 ao	 ECA,	 1990,	 e	 ao	 SINASE,	
2006),	 assim	 como	 de	 promoção	 de	 sua	 saúde	
mental.	Ademais,	é	preciso	pontuar	que,	apesar	
de ser comum para a maioria dos adolescentes 
manifestar	 tais	 condutas,	 poucos	 são	os	 jovens	
que	se	envolvem	na	prática	de	delitos	de	forma	
persistente	e	grave.	Lidar	com	tensões	por	meio	
de	condutas	antissociais/atos	infracionais	é	mais	

provável	para	indivíduos	e	para	grupos	expostos	
a	 uma	 gama	 de	 fatores	 de	 risco	 (variáveis	 de	
fundo).	Os	resultados	dos	estudos	serão	descritos	
e discutidos a seguir, em torno das categorias 
temáticas:	 as	 fontes	 de	 tensão,	 a	 diferença	
entre	 gêneros	 nas	 tensões	 experimentadas,	 os	
mediadores e os moderadores que os estudos 
apontam	 como	 significativos	 nessa	 relação	
(Thaxton	&	Agnew,	2018).	

As Principais Fontes de Tensão          
na Adolescência

Nos	 estudos	 são	 destacadas	 fontes	 de	
estresse/tensão	 relacionadas	 à	 sociedade,	 à	
comunidade, à escola e à família. O diagrama 
sintetiza	 as	 principais	 situações	 consideradas	
fontes	de	tensão,	em	cada	contexto	interacional	
(Figura	2).	
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Figura 2
Diagrama sobre Fontes de Tensão Encontradas na Literatura

verifi	caram-se	níveis	 equivalentes	de	 relato	de	
injustiça	 policial	 e	 de	 desengajamento	 moral	
(Zapolski	 et	 al.,	 2018).	 É	 preciso	 interpretar	
esses dados situando-os sócio-culturalmente, 
focalizando	 as	 causas	 mais	 profundas	 das	
relações	 verifi	cadas,	 como	 as	 ideologias	
discriminatórias	e	sectárias.	Ademais,	é	preciso	
lembrar	que	os	jovens	que	vivem	mais	tensões	
relativas	 a	 discriminações/injustiças	 não	 se	
implicam,	 necessariamente,	 mais	 em	 práticas	
de	atos	infracionais	(violentos	e	não	violentos)	
(Gao	 &	 Wong,	 2015),	 embora	 não	 se	 possa	
ignorar	que	a	experiência	de	 tensões	prejudica	
o	 desenvolvimento	 dos	 jovens,	 mesmo	 para	
aqueles	que	não	praticam	atos	infracionais.	

Na	 literatura	 também	 se	 dá	 destaque	 ao	
racismo	 estrutural,	 em	 associação	 à	 violência	
e	 à	 privação	 de	 oportunidades.	 Nessa	 seara,	
estudo no referencial da TGT abordou diferentes 
formas	de	microagressões	raciais	(discriminação	
persistente	e	presente	no	cotidiano	das	interações	
entre	as	pessoas)	como	fonte	de	tensão	suscetível	
de	 gerar	 emoções	 negativas	 e	 esgotar	 recursos	
pessoais/emocionais,	podendo,	assim,	 fomentar	

Situações	que	remetem	à	vida	em	sociedade	
foram abordadas nos estudos e se mostraram 
signifi	cativas,	 em	 termos	 de	 impacto	 negativo	
(Coster	 &	 Thompson,	 2017;	 Gao	 &	 Wong,	
2015;	Hautala	&	Sittner,	2019;	Hartshorn	et	al.,	
2012;	Li	&	Xia;	2018;	Lo	et	al.,	2018;	Rebellon	
et	al.,	2012;	Scott	&	Grosholz,	2018;	Zapolski	et	
al.,	 2018).	 As	 injustiças	 sociais/discriminações	
atreladas a estereótipos socialmente construídos, 
envolvendo	pessoas/segmentos	vulnerabilizados	
nesses	 processos	 discriminatórios,	 sujeitos	
a	 diversas	 formas	 de	 privação	 e	 violências,	
foram	destacadas	e,	dentro	disto,	a	condição	de	
migrante	(Gao	&	Wong,	2015;	Li	&	Xia,	2018)	
e	de	jovens	indígenas	(Hautala	&	Sittner,	2019;	
Hartshorn	et	al.,	2012).	

No	 estudo	 de	 Rebellon	 e	 colaboradores	
(2012),	 com	adolescentes	 escolares,	nos	EUA,	
verifi	cou-se	 correlação	 positiva	 signifi	cativa	
entre perceber-se como tendo sido tratado 
injustamente	e	a	implicação	em	atos	considerados	
contrários	 às	 leis.	 No	 estudo	 de	 Zapolski	 e	
colaboradores	(2018),	com	jovens	que	estavam	
no	 sistema	 de	 justiça,	 também	 nos	 EUA,	
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reações	 por	 meio	 de	 atos	 infracionais	 (Coster	
&	 Thompson,	 2017),	 denunciando	 o	 racismo	
e	 a	 violência	 sofrida.	 Sabendo	 do	 impacto	
incomensurável	do	racismo	na	vida	das	pessoas,	
os	dados	deste	estudo	devem	ser	interpretados	de	
forma	crítica,	para	não	compactuar	veladamente	
com	 o	 racismo	 e	 com	 políticas	 de	 opressão	 e	
de	 punição	 dirigidas	 a	 grupos/segmentos	 em	
função	 de	 expectativas	 negativas,	 socialmente	
construídas.	É	evidente	que	a	maioria	das	pessoas	
que	padece	com	discriminação	racial	e	injustiça	
social	 experiencia	 mais	 tensões/estresse,	
estando	altamente	 expostas	 à	violência	policial	
e	à	violência	fatal,	assim	como	à	judicialização	
e	 à	 institucionalização	 excessiva,	 expressão	
do	 racismo	 estrutural	 (Fórum	 Brasileiro	 de	
Segurança	 Pública,	 2020;	 Organização	 das	
Nações	Unidas	[ONU],	2021).	Elas,	porém,	não	se	
envolvem	necessariamente	em	atos	infracionais,	
demonstrando	 significativa	 resiliência,	 quando	
não	adoecem	física	e	emocionalmente.	

É	 importante	 frisar	 que	 a	 maior	 parte	 das	
pesquisas	 revisadas,	 assim	 como	 o	 próprio	
referencial	 da	 TGT,	 não	 problematiza	 as	
experiências	de	tensão,	apresentando,	por	vezes,	
os resultados de forma acrítica, o que pode 
reforçar	 ideais	 racistas	 e/ou	 conservadores.	
Portanto,	a	relação	entre	tensão	e	ato	infracional	
deve	ser	sempre	abordada	de	modo	cuidadoso	e	
antirracista,	de	modo	a	não	reforçar	preconceitos	
e	 sustentar	 a	 legitimação	 da	 seletividade	 nas	
agências de controle, ou fomentar o racismo 
institucional/cientifico	 baseado	 na	 expectativa	
de que certos grupos estariam mais propensos a 
crimes	que	outros	(Silva,	2022).	De	igual	modo,	
os	 dados	 relativos	 aos	 gêneros	 também	devem	
ser abordados com cuidado, considerando 
os	 resultados	 de	 relação	 positiva	 entre	 sofrer	
violência	e	praticar	delitos,	para	mulheres	(Moon	
&	Morash,	2014).	Há	muito	mais	mulheres	que	
sofrem	violência	que	 aquelas	que	 se	 envolvem	
em delitos.

Em	 se	 tratando	 do	 contexto	 comunitário,	
destacam-se	as	situações	relacionadas	à	violên-
cia direta e indireta, na comunidade. Adolescen-
tes	 que	 reportam	 terem	 sido	vítimas	diretas	ou	

testemunhas	de	violência	apresentam	risco	mais	
elevado	 de	 se	 envolver	 em	 prática	 de	 delitos	
(Craig	 et	 al.,	 2016).	Essa	 associação	 se	mostra	
significativa	para	diferentes	contextos	psicosso-
ciais, de acordo com alguns estudos transcultu-
rais.	No	estudo	de	Lin	e	cols.	(2013),	envolven-
do	jovens	dos	EUA	e	de	Taiwan,	por	exemplo,	
identificou-se	que	vitimização	por	crimes	afeta-
va	os	adolescentes	no	tocante	à	depressão	e	à	rai-
va,	associando-se	positivamente	à	violência	con-
tra	algo	ou	alguém,	em	ambas	as	sociedades	(Lin	
et	 al.,	 2013).	O	mesmo	 foi	 verificado	 em	 uma	
pesquisa em cidades da Europa, no estudo de Si-
gfusdottir	e	colaboradores	(2012).	A	vitimização	
direta	é,	segundo	esses	estudos,	uma	das	tensões	
mais	significativas.	No	estudo	de	Sigfusdottir	e	
colaboradores	(2012),	contudo,	outras	fontes	de	
tensão	são	destacadas:	conflitos	e	agressões	físi-
cas no ambiente familiar e escolar, assim como 
a	 rejeição	 por	 pares.	 Esses	 autores	 sublinham,	
todavia,	 diferenças	nas	 formas	de	 lidar	 com	as	
mesmas	tensões.	Indicam	ser	preciso	considerar	
a	 cultura,	 o	 sistema	 econômico,	 político	 e	 ca-
racterísticas	 pessoais/crenças,	 entre	 outras	 va-
riáveis,	para	compreender	como	as	 tensões	são	
experimentadas	e	 sua	 relação	com	a	prática	de	
infrações.	

Ser	vítima	indireta	de	violência,	ou	seja,	ser	
testemunha	de	violência,	sobretudo	quando	essa	
é	 contra	 pessoas	 próximas,	 é	 também	 fonte	 de	
tensão	 significativa	 para	 jovens,	 aumentando	 a	
probabilidade	deles	se	envolverem	em	infrações	
violentas	e	não	violentas	(Lin	et	al.,	2011).	Em	
alguns	estudos,	a	vitimização	indireta	concorreu	
para o aumento das chances de cometer roubos 
e	agressões,	de	modo	equivalente	ao	ser	vítima	
direta	 de	 violência	 ou,	 mais	 especificamente,	
de	crimes	(Lee	&	Kim,	2018;	Zavala	&	Spohn,	
2013).	 Portanto,	 vitimização	 direta	 e	 indireta	
parece	 ter	 forte	 impacto	 na	 vida	 dos	 jovens,	
aumentando	 a	 probabilidade	 de	 engajamento	
em	 atos	 infracionais	 (Craig	 et	 al.,	 2016),	
embora	 tais	 formas	 de	 vitimização	 também	 se	
mostrem relacionadas a outros desfechos, como 
o	enfraquecimento	de	laços	sociais/isolamento	e	
depressão	(Lee	&	Kim,	2018).	



Caetano, L. A. O., Bazon, M. R.12

Cadernos de Psicologia, Ribeirão Preto, vol. 3, nº 3, p. 1-21 - outubro/2023

Quanto	 à	 escola,	 essa	 é	 também	 um	
espaço	 em	 que	 se	 pode	 experienciar	 tensão	
significativa.	 Altos	 níveis	 de	 conflito	 nesse	
ambiente	 remetem	a	 situações	 estressantes	 que	
podem	concorrer	para	a	fragilização	do	vínculo	
do	adolescente	com	essa	instituição	social	(Bao	
et	 al.,	 2012;	 Barbieri	 &	 Connell,	 2017;	Moon	
&	Morash,	 2012).	 Essa	 fragilização	 associa-se	
significativamente	 a	 condutas	 antissociais,	 na	
escola	 e	 fora	 dela,	 incluindo	 delitos,	 violentos	
e	 não	 violentos,	 sobretudo	 se	 vínculos	 sociais	
com	outras	instituições,	como	família	e	trabalho,	
estiverem	 enfraquecidos	 (Bao	 et	 al.,	 2012;	
Kuptsevych-Timmer	 et	 al.,	 2019;	Song,	 2020).	
Nessa	 esteira,	 têm-se	 os	 conflitos	 com	 os	
professores,	em	função	de	tratamento	percebido	
como	 negativo	 (Moon	 &	 Morash,	 2012),	 e	
os	 conflitos	 entre	 pares	 de	 idade,	 incluindo	 o	
bullying.	Quem	sofre	esta	forma	de	intimidação	
e/ou	de	rejeição	por	pares	de	idade	está	mais	em	
risco	 de	 experienciar	 depressão	 ou	 ansiedade	
(Cho,	 2019),	mas	 também	 raiva,	 e	 se	 implicar	
em	 prática	 de	 delitos,	mesmo	 quando	 algumas	
outras	formas	de	tensão	são	controladas	(Bao	et	
al.,	2012;	Park	&	Metcalfe,	2019).	

A	 percepção	 da	 escola	 como	 lugar	 inse-
guro	é	relevante	para	se	ter	desfecho	negativo,	
como	portar	armas	e	se	envolver	em	agressões	
físicas,	sendo	que	ter	afiliações	a	pares	implica-
dos	 em	 atividades	 antissociais/delituosas	 pode	
condicionar	essa	relação	(Guo,	2021).	Glassner	
(2020),	 todavia,	 não	 encontrou	 relação	 signi-
ficativa	 entre	 essas	 variáveis,	 mas	 identificou	
que	ser	vítima	de	bullying	aumentava	sintomas	
depressivos,	 tanto	 em	 homens	 quanto	 em	mu-
lheres.	A	depressão	mediou	 sofrer	 agressões	 e	
implicar-se	 na	 prática	 de	 delitos	 apenas	 para	
mulheres. 

No	 tocante	 às	 relações	 entre	 pares	 de	
idade,	é	importante	ainda	mencionar	um	novo	
contexto	de	interação	e	de	socialização,	no	qual	
muitas	 situações	 podem	 também	 se	 converter	
em	 fonte	 de	 tensão:	 o	 espaço	 cibernético.	
Formas	 específicas	 de	 agressão	 compõem	 o	
denominado cyberbullying, sendo que esse 

também	aumenta	o	risco	de	envolvimento	em	
práticas	de	delitos	(Baker	&	Pelfrey,	2016).	

Ademais,	cobrança	para	o	sucesso	escolar	
e	rótulos	negativos	na	escola	–	por	falhar	aca-
demicamente –, se mostram altamente associa-
dos	a	emoções	negativas	e	a	formas	ilegítimas	
de	enfrentamento	dessas	situações	 (Bao	et	al.,	
2012).	A	falta	de	perspectiva	relativa	à	escola/
escolarização,	em	um	contexto	escolar	caracte-
rizado	por	uma	cultura	estritamente	controlado-
ra,	baseada	na	ameaça/medo	e	ações	conserva-
doras	por	parte	da	equipe	escolar	(reforçadora	
de	preconceitos,	por	exemplo),	pode	igualmen-
te	 se	 relacionar	a	atos	violentos	 (Beeck	et	 al.,	
2012).

Outro	contexto	no	qual	vivências	percebidas	
como	negativas	podem	converter-se	em	fonte	de	
tensão	significativa	é	a	família.	Há	um	amplo	rol	
de	 experiências	 adversas	 que	 podem	 acontecer	
na	 vida	 em	 família	 e	 representarem	 fonte	 de	
estresse.	Os	maus-tratos,	envolvendo	abusos	na	
infância	e	na	própria	adolescência,	 se	mostram	
significativamente	relacionados	ao	envolvimento	
em	 prática	 de	 atos	 infracionais/delitos	 (Gao	
et	al.,	2014;	Yao	et	al.,	2022),	e	à	 reincidência	
infracional	(Wolff	&	Baglivio,	2016).	Algumas	
considerações	acerca	dos	mecanismos,	contudo,	
remetem	 a	 variáveis	 consideradas	 “pano	 de	
fundo”, na TGT, como o autocontrole. Estudos 
como	os	de	Boccio	e	Beaver	(2021)	e	Bunch	e	
colaboradores	 (2018),	 colocam	 que	 os	 abusos	
geram	baixo	autocontrole,	e	este	a	prática	de	atos	
contrários	à	lei.	

A	relação	entre	indiferença	familiar	(a	ne-
gligência)	e	o	envolvimento	dos	filhos	em	atos	
infracionais	também	é	sublinhada.	Indiferença	
é	definida	como	atitude	de	não	se	importar	se	
o/a	filho/a	está	em	conflito	com	a	lei	e	não	se	
preocupar	 com	 a	 sua	 vida	 escolar	 (deixar	 de	
monitorar/acompanhar	se	ele/ela	faz	tarefas	ou	
vai	a	eventos	escolares)	(Baek	et	al.,	2018).	A	
indiferença	familiar/parental	 fomenta	a	 fragi-
lização	 dos	 laços	 do	 adolescente	 com	 a	 ins-
tituição	 família,	 o	 que	 se	 converte	 em	 fator	
de	risco	para	a	 implicação	em	infração	da	lei	
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(Porter	&	King,	2014).	De	igual	modo,	a	asso-
ciação	entre	indiferença	familiar/parental	é	me-
diada	 pela	 raiva	 e	 incrementada	 por	 presença	
de	 sintomatologia	 depressiva,	 no	 adolescente	
(Baek	et	al.,	2018).	

No	rol	das	tensões	em	âmbito	familiar,	des-
tacam-se	 ainda	 os	 conflitos	 (Sigfusdottir	 et	 al.,	
2012)	e	a	evasão	do	lar/fuga,	quando	os	jovens	
se	sentem	forçados	a	sair	de	casa/expulsos	(Mon-
tgomery	 et	 al.,	 2011).	Essas	 situações	 se	 asso-
ciam	ao	envolvimento	com	a	prática	de	delitos/
infrações,	até	mesmo	pelo	fato	de	concorrerem	
para	que	os	adolescentes	se	perceberem	sozinhos	
e	sem	apoio	ou	proteção.	Há,	ainda,	abuso	infan-
til,	violência,	as	dificuldades	de	ordem	material,	
na família, que podem ser experimentadas como 
fonte	de	 tensão,	como	a	 insegurança	habitacio-
nal ou a falta de moradia, aumentando a proba-
bilidade	 de	 implicação	 em	 infrações	 violentas,	
como	um	desenlace	 advindo	da	 experiência	da	
raiva	(Baron,	2018).

Um	dos	estudos	(Barn	&	Tan,	2012)	men-
ciona	ainda	a	situação/condição	de	estar	no	sis-
tema	de	adoção	como	fonte	de	tensão,	indicando	
que	a	tensão	ressentida	é	proporcional	ao	tempo	
que	 transcorre	 para	 o	 indivíduo,	 nessa	 condi-
ção,	 e	 à	 insegurança	que	 sente	quanto	ao	 futu-
ro,	mediante	 os	 desafios	 da	 escolarização	 e	 da	
empregabilidade. Segundo os autores, esses da-
dos	mostram	como	a	ineficiência	do	sistema	de	
adoção,	no	que	diz	respeito	ao	devido	suporte	ao	
desenvolvimento	do	adolescente	nessa	condição,	
pode	concorrer	para	desfechos	negativos	 (Barn	
&	Tan,	2012).	

Por	fim,	a	literatura	destaca	que	a	exposição	
dos	 adolescentes	 a	mais	de	uma	 forma	de	vio-
lência,	remete	ao	fenômeno	da	polivitimização.	
Há	quem	sublinhe	que,	nesse	período	do	desen-
volvimento,	 a	 polivitimização	 é	 notável,	 assim	
como	sua	associação	a	emoções	negativas	e	com	

a	 participação	 em	 delitos/infrações	 (Cudmore	
et	al.,	2015),	enfatizando	o	 fato	de	os	compor-
tamentos	antissociais	serem	uma	expressão	das	
emoções	 ressentidas	 (Park	 &	 Metcalfe,	 2019;	
Teijón-Alcalá	&	Birkbeck,	2019).	Tais	aponta-
mentos	alinham-se	aos	realizados	na	revisão	sis-
temática	realizada	por	Barbieri	et	al.	(2019),	que	
sublinha	a	significativa	relação	entre	sofrer	vio-
lências e praticar atos infracionais. Assim mes-
mo,	vale	notar	que	nem	nos	estudos	empíricos,	
nem	 na	 TGT,	 há	 indicativos	 que	 possibilitem	
afirmar	 se	 formas	 específicas	 de	 violência	 (em	
contextos	 específicos)	 seriam	 mais	 ou	 menos	
relacionadas	à	 implicação	em	delitos/violência.	
Ademais, reitera-se que nem todas as pessoas 
que	 experienciam	 tensões,	mesmo	 as	 atreladas	
às	vitimizações,	se	implicam	em	violência	como	
autores,	fato	que	serve	de	alerta	para	a	importân-
cia	de	não	adotar	uma	perspectiva	conservadora,	
que	tende	a	criminalizar	alguns	grupos/segmen-
tos	por	suas	vivências.

As Fontes de Tensão de Acordo       
com o Gênero

Os	 estudos	 revisados	 abordam	 as	 tensões	
significativas	para	cada	gênero,	atendo-se,	con-
tudo, à binaridade masculino e feminino. Assim, 
os	estudos	não	 têm	se	dedicado	a	 investigar	as	
tensões	 vividas	 por	 quem	 se	 caracteriza	 como	
não-binário.	 Isso	 representa	 uma	 lacuna,	 para	
não	dizer	uma	falha,	pois	a	compreensão	de	ten-
sões/estresse	relacionadas	às	vivências	perpassa-
das	por	questões	de	gênero	é	muito	relevante,	so-
bretudo	na	adolescência.	Feita	tal	ressalva,	vale	
observar	 as	 fontes	 de	 tensão	 mais	 fortemente	
associadas	ao	envolvimento	em	prática	de	deli-
tos/atos	infracionais,	na	adolescência,	de	acordo	
com	as	categorias	“mulheres”	e	“homens”,	nos	
estudos	revisados,	conforme	síntese	apresentada	
na Figura 3.
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Figura 3
Diagrama sobre Fontes de Tensão Encontradas na Literatura, por Gênero

As	fontes	de	tensão	destacadas	para	homens	
são	menos	numerosas,	mas	também	estão	situa-	
das no contexto	 das	 interações	 interpessoais,	
conforme	preconizado	pela	TGT.	Nesse	âmbi-
to,	destaca-se	a	rejeição	por	pares.	Verifi	cou-se	
forte	interação	entre	rejeição	na	infância,	até	a	
adolescência,	e	uma	variedade	de	condutas	con-
trárias	à	lei	(como,	agressão	e	roubo)	(Higgins	
et	al.,	2011).	A	experiência	de	punição	para	os	
homens	também	é	destacada,	quando	compara-
do com as mulheres, no que tange à implica-
ção	em	atos	violentos	(Liu,	2016;	Yun	&	Kim,	
2017;	Yun	et	al.,	2013).	

Por	fi	m,	algumas	fontes	de	tensões	signifi	-
cativas	se	mostraram	igualmente	relevantes	para	
mulheres	e	homens	–	na	adolescência.	Tensões	
fi	nanceiras	 foram	 sublinhadas	 para	 os	 homens	
(Liu,	2016;	Moon	&	Morash,	2014),	mas	 tam-
bém	para	as	mulheres	(Yun	&	Kim,	2017).	Viti-
mização	criminal	(Moon	&	Morash,	2014;	Yun	
&	Kim,	2017;	Yun	et	al.,	2013)	e	dissoluções	ro-
mânticas	(Liu,	2016)	também	fi	guram	como	fon-
te	de	 estresse	 signifi	cativa	para	 as	pessoas,	 em	
geral, se relacionando a condutas infracionais 

violentas	ou	não	 (Liu,	2016;	Moon	&	Morash,	
2014;	Yun	&	Kim,	2017;	Yun	et	al.,	2013).

Me diadores e Moderadores                
na Relação Tensão-Infrações

A	TGT	pressupõe	que	as	tensões	estimulam	
emoções	negativas,	mais	especifi	camente	a	raiva/
frustração	e	a	depressão,	e	que	essas	fomentam	
respostas, dentre as quais, as condutas delituo-
sas como coping	e	liberação	de	tensão	(Agnew	
et	 al.,	 1996).	A	maioria	 dos	 estudos	 encontrou	
resultados	que	confi	rmam	essa	relação,	com	des-
taque	para	o	papel	da	raiva	como	mediador	im-
portante	entre	as	tensões	e	condutas	antissociais,	
especifi	camente	a	 implicação	em	atos	 infracio-
nais	(violentos	e	não	violentos),	na	adolescência	
(Baek	et	al.,	2018;	Baron,	2018;	Cudmore	et	al.,	
2015;	Gao	et	 al.,	 2014;	Hartshorn	et	 al.,	 2012;	
Lin	et	al.,	2013;	Rebellon	et	al.,	2012;	Scott	&	
Grosholz,	2018;	Wemmers	et	al.,	2017;	Yun	&	
Kim,	 2017;	Yun	 et	 al.,	 2013).	 Essa	 relação	 se	
mostrou	válida,	 inclusive,	quando	se	 focalizam	
delitos	realizados	por	meios	eletrônicos/digitais	
(Kim,	2021).	Ou	seja,	tensões	associadas	a	cer-
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tas	 situações/acontecimentos	 concorrem	 para	 a	
manifestação	de	conduta	delituosa,	quando	me-
diadas	por	emoções	negativas,	 especialmente	a	
raiva	(Cho,	2019;	Rebellon	et	al.,	2012),	embo-
ra	tal	relação	tenha	sido	refutada	por	alguns	dos	
pesquisadores	(Barbieri	&	Connell,	2017;	Moon	
&	Morash,	2017).	

Em	 alguns	 estudos,	 se	 buscou	 descrever	
os	 mecanismos	 por	 meio	 dos	 quais	 a	 emoção	
negativa	 fomenta	 a	 conduta	 infracional.	 No	
estudo	 de	Gao	 e	 colaboradores	 (2014),	 a	 raiva	
desencadeada	 em	 situações	 de	maus-tratos,	 no	
âmbito	da	família,	aumentou	a	probabilidade	da	
prática	 de	 delitos,	 para	 adolescentes,	 por	meio	
da	 fragilização	 do	 vínculo	 com	 os	 genitores	 e	
afiliação	a	pares	infratores	(Gao	et	al.,	2014).	As	
tensões	parecem	diminuir	os	laços	sociais	(com	
pais	e	escolas),	assim	como	diminuir	o	medo	de	
sofrer	 sanções,	 aumentando	a	probabilidade	de	
manifestação	de	atos	infracionais	(Kuptsevych-
Timmer	et	al.,	2019).

As	tensões	ressentidas	na	adolescência	tam-
bém	se	mostram	significativamente	associadas	à	
depressão	(Liu,	2019).	Ou	seja,	há	estudos	com	
resultados	 significativos	 para	 a	 relação	 tensão-
-depressão	(Baek	et	al.,	2018;	Gao	et	al.,	2014;	
Glassner,	 2020;	Hoffmann,	 2018;	 Lee	&	Kim,	
2018;	Lin	et	al.,	2013;	Yun	&	Kim,	2017;	Yun	
et	 al.,	 2013).	 A	 depressão	 também	 é	 concebi-
da	 como	 desfecho	 possível	 no	 plano	 da	 saúde	
mental,	e	eventualmente	medeia	a	relação	entre	
tensão	e	implicação	em	delitos/atos	infracionais,	
como	observado	no	estudo	de	Lee	e	Kim	(2018).	
É	importante	enfatizar	que	aquilo	que	os	estudos	
consideraram	como	depressão	variou,	acrescen-
tando	certa	 inconsistência	aos	resultados;	ora	o	
termo	foi	empregado	como	sinônimo	da	emoção	
tristeza,	ora	como	categoria	nosológica,	referen-
te ao estado de adoecimento psíquico.

Há,	contudo,	estudos	que	refutam	a	relação	
entre	tensão-depressão-delitos	(Moon	&	Morash,	
2017;	Peck,	2013)	e	outros	que	encontram	efeito	
inverso	 como,	 por	 exemplo,	 o	 de	 Hautala	 e	
Sittner	(2019),	no	qual	se	verificou	que	o	efeito	
da	 tensão	 sobre	 a	 agressão	 diminuía	 à	medida	
que	 os	 sintomas	 depressivos	 aumentavam,	
oferecendo	 alguma	 evidência	 de	 que	 sintomas	

de	 depressão	 e	 de	 ansiedade	 atuariam	 como	
moderadores	 do	 desfecho	 “prática	 infracional”	
(Cho,	 2019;	 Francis,	 2014),	 especialmente	 os	
de	natureza	violenta	(sendo	esse	efeito,	contudo,	
menos	significativo	para	meninas).	

Deve-se	 pontuar,	 também,	 que	 a	 relação	
entre	 as	 tensões	 associadas	 à	 percepção	 de	
discriminação	social,	por	 jovens,	e	as	condutas	
sociais	 são	 normalmente	 mediadas	 pelas	
experiências	 de	mais/outros	 eventos	 negativos,	
como	a	vitimização	direta	e	indireta,	por	exemplo	
(Lo	 et	 al.,	 2018).	 Nesse	 contexto,	 também	
existem	 moderadores,	 como	 fator	 protetivo.	
Aqui	destacam-se	a	 força	dos	vínculos	 sociais,	
(Hautala	&	Sittner,	 2019),	 a	 religiosidade	 e	 as	
aquisições	de	habilidades	em	lidar	com	emoções	
(Scott	&	Grosholz,	2018).	

Outro	dado	importante	é	que,	apesar	de	os	
jovens	com	mais	apoio	social	reportarem	níveis	
menos	 elevados	 de	 raiva,	 esse	 não	moderou	 a	
relação	tensão-raiva-atos	infracionais	(Cudmore	
et	 al.,	 2015).	 Já	 relações	 familiares	 positivas	
(Hoffmann,	 2018),	 autoestima	 e	 habilidades	
sociais	 moderaram	 o	 impacto	 das	 situações	
estressantes/adversas	e	diminuíram	as	chances	de	
implicação	em	condutas	delituosas	/infracionais	
(Barn	&	Tan,	2012).	

Considerações Finais

Os estudos selecionados e integrados nesta 
revisão	 mostraram	 quanto	 eventos	 e	 situa-
ções	 negativas/estressantes	 têm	 impacto	 no	
comportamento dos adolescentes, associando-se 
a	 desfechos	 diferentes.	 As	 situações	 de	 tensão	
podem	 afetar	 aquisições	 desenvolvimentais	 e	
gerar	 emoções	negativas,	notadamente	 tristeza/
raiva/frustração,	 com	 repercussão	 no	 plano	
da	 saúde	 mental	 (aumentando	 as	 chances	 de	
sintomatologias	 de	 depressão	 e	 ansiedade),	
assim	 como	 as	 chances	 de	 envolvimento	 em	
delitos,	 como	 forma	 de	 liberação	 da	 tensão	
mediante	 a	 emoção	 raiva,	 e	 como	 modo	 de	
enfrentamento	 (coping).	 Há	 que	 se	 considerar	
que	os	estudos	referenciados	pela	TGT	focalizam	
certos mecanismos e explicam certa gama de 
atos	 antissociais,	 mas	 não	 abrangem	 todas	 as	
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motivações,	 como	 aquelas	 associadas	 a	 delitos	
por discursos de ódio, racismo, misoginia, 
entre	 outros.	Estes	 têm	por	 base	 a	 intolerância	
a	 certas	 comunidades	 (Ministério	 dos	 Direitos	
Humanos	e	da	Cidadania,	2023)	e,	talvez,	sejam	
melhor explicados, no plano comportamento, 
por	 mecanismos	 de	 aprendizagem	 social,	 por	
modelação.	

De	todo	modo,	chama	a	atenção,	nos	estudos	
revisados,	 a	 variedade	 de	 situações/eventos	
geradores	 de	 tensões	 que	 podem	 afetar	 os	
adolescentes,	no	âmbito	da	vida	em	sociedade,	
na	comunidade,	na	escola	e	na	família.	Ou	seja,	
os	 adolescentes	 vivem	 muito	 mais	 situações	
adversas,	 dentre	 as	 quais	 variadas	 formas	 de	
violência,	 do	 que	 de	 fato	 atuam	 como	 agentes	
(Komatsu	et	al.,	2019).	É	importante	frisar	que	a	
experiência	de	situações	estressantes,	associadas	
a	 emoções	 negativas,	 afeta	 primariamente	 a	
saúde	mental.	A	implicação	em	atos	infracionais	
como	 desfecho	 é	 uma	 possibilidade	 que,	 por	
sua	vez,	pode	implicar	em	novas	e	cumulativas	
situações	 estressantes,	 como	 o	 contato	 com	 a	
polícia,	 com	o	 sistema	 de	 justiça,	 a	 exclusão	 /	
a	 institucionalização	 e	 os	 estigmas	 associados.	
Ainda	 o	 foco	 exclusivo	 nas	 tensões	 associadas	
às	adversidades	pode	acabar	por	fortalecer	certos	
preconceitos e mitos, concorrendo para aumentar 
a	indevida	“criminalização	por	antecipação”,	em	
razão	 de	 expectativas	 negativas	 com	 relação	
àqueles	que	experienciaram	muitas	adversidades.

Mesmo	 expostos	 a	 situações	 negativas,	 é	
importante pensar que os adolescentes podem 
encontrar outras formas de reagir aos estresso-
res,	uma	vez	que	aqueles	que	infringem	as	 leis	
de	maneira	 grave	 e/ou	 persistente	 representam	
uma	pequena	proporção	da	totalidade	de	jovens.	
O	enfrentamento	das	tensões	por	meio	de	com-
portamentos	antissociais/atos	infracionais	é	mais	
provável	para	 indivíduos	expostos	a	uma	gama	
de	 fatores	 negativos	 adicionais	 (polivitimiza-
ções,	vinculação	escolar	e/ou	familiar	fracas,	en-
tre	outros),	embora	todas	as	associações	devam	
ser	sempre	abordadas	de	forma	crítica,	para	não	
dar	base	para	práticas	discriminatórias,	 fomen-
tando consequências nefastas ainda maiores para 
os	adolescentes	e	 jovens	(Ministério	dos	Direi-

tos	Humanos	 e	 da	 Cidadania,	 2023).	 Em	 efei-
to,	 o	 fato	de	 experimentar	 situações	de	 tensão/
estressoras,	 não	 leva	 diretamente	 a	 comporta-
mentos	antissociais;	isso	depende,	dentre	outros	
aspectos,	de	como	tais	situações	são	percebidas	
e	dos	recursos	pessoais	e	sociais/contextuais	que	
podem	ser	ativados	pelos	e	para	os	adolescentes/
jovens,	 para	 conseguirem	 lidar	 adequadamente	
com	as	emoções	negativas.	

Dentro	 disso,	 defende-se	 a	 importância	 de	
políticas	públicas	de	proteção	das	crianças	e	dos	
adolescentes, assim como de programas de inter-
venção	de	prevenção	primária	e	secundária,	que	
envolvam	um	componente	sobre	emoções	nega-
tivas	para	que	os	jovens	aprendam	a	identificar	e	
a	lidar	com	os	sentimentos	gerados	em	situações	
estressantes.	Há	que	se	considerar	os	problemas	
de comportamento dos adolescentes como ques-
tão	de	saúde	pública	e	não	de	segurança,	como	
tem	 sido	 a	 tônica	 na	 atual	 estrutura	 neoliberal	
da sociedade. Acredita-se que este apontamento 
deve	ser	considerado	na	elaboração	e	implemen-
tação	de	programas	dirigidos	 aos	 adolescentes,	
sobretudo	 àqueles	 que	 estão	 em	 cumprimen-
to	de	medidas	 socioeducativas,	porque	essas,	 a	
despeito	 da	 finalidade	 pedagógica	 prevista	 em	
lei	(Bonatto	&	Fonseca,	2020;	SINASE,	2006),	
convertem-se,	muitas	vezes,	em	experiência	de	
tensão,	seja	pela	vivência	de	práticas	institucio-
nais	 negativas/aversivas,	 envolvendo	 violação	
de	 direitos,	 seja	 pelos	 desdobramentos,	 como	
estigma	e	rótulos	negativos.	

Ainda,	 o	 Estado	 deve	 ser	 ente	 protetor	 de	
todos	 os	 jovens,	 principalmente	 dos	 que	 são	
vítimas	 de	 violências,	 injustiças	 e	 racismo,	
pois,	conforme	já	explanado,	as	discriminações	
afetam	 de	 forma	 imensurável	 a	 existência	 das	
pessoas	e	devem	ser	combatidas	 todos	os	dias.	
Estar	atento	a	isso	é	também	criar	estratégias	de	
ruptura	com	os	sistemas	interligados	de	opressão	
e	desigualdades	(Souza,	2022).

Como	limitação	do	presente	estudo,	reitera-
-se	que	a	revisão	não	incluiu	passos	importantes	
para	 uma	 abordagem	 sistemática.	 Em	 revisões	
futuras	será	interessante	ter	levantamento,	sele-
ção	e	categorização	realizadas	por	pesquisadores	
independentes,	 para	 melhorar	 a	 confiabilidade	
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dos	achados,	assim	como	considerar,	na	seleção	
e	na	organização	dos	dados	dos	estudos,	seu	rigor	
metodológico. Ademais, lidou-se concomitante-
mente	com	estudos	longitudinais	e	transversais.	
Os	 transversais	 estabelecem	 associações,	 mas	
não	 permitem	 comprovar	 as	 direções	 entre	 as	
variáveis,	devendo-se,	no	futuro,	manter	o	foco	
somente	nos	estudos	longitudinais.	Além	disso,	
entende-se	ter	manejado	poucas	bases	de	dados	
e estudos publicados em apenas três idiomas, 
limitando	 a	 abrangência	 da	 revisão.	Nas	 bases	
consultadas, por exemplo, somente um estudo 
incluiu	dados	de	amostra	de	jovens	da	América	
Latina.	 Seria	 importante	 ter	 informações	 mais	
consistentes sobre a carência ou a inexistência 
de estudos com esse enfoque em países latinos, 
considerando	 possíveis	 diferenças	 e	 complexi-
dades	que	o	contexto	de	países	em	desenvolvi-
mento	pode	impor	aos	modelos	teóricos	forjados	
em outras realidades socioculturais. 
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